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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
;ESTADODO PARANÁ -• 

NoisaMidÉlk,Nósáo grulho 

DECRETO N°13412001 

Declara inservíveis Bens Móveis do Município_ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, Esupp 
1, 	• 	 "?, 

DO PARANA, no uso de suas atribuições legais, 	 • 

CONSIDERANDO- o Laudo de Aváliaçãd.'ápresáãtado„por 
Comissão,  Especial de- Verificação e 'Avaliação de Bens Moveiái:„ConStitUída-pela 
Portaria 'n°; 463/2001, de 07 de novembro de 2001-; 	

t. 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam declarados inseNiveis para o Município, 
em razão do estado em que se encontram, co iderados irrecuperáveis, os bens 
móveis constantes do anexo 1 que passa a in grar o presente decreto. 

Art. 2°. Este Decr to entra em vigor na dRW  de sua 

publicação. 

P 	O MUNICIPAL, 12 de novembro de 2001. 

j 

VEDOVOTO 
Secret 	Administração 
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